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OBJETO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO: Credenciamento 
de Entidade Médica e Psicológica na prestação de serviços de 
realização dos exames de aptidão física e mental, de avaliação 
psicológica, Junta Médica e Junta Especial de Trânsito aos 
candidatos à primeira habilitação, renovação de Carteira Nacional 
de Habilitação – CNH, Autorização para conduzir ciclomotores – 
ACC, mudança e adição de categoria, reabilitação de condutores, 
condutores permissionários, penalizados e registro de estrangeiro 
na cidade de Belém/PA.
VALOR DO TERMO ORIGINÁRIO: Estimado Mensal de R$ 
420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais). Estimado Global 
para 12 (doze) meses de R$ 5.040.000,00 (cinco milhões e 
quarenta mil reais).
JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTO: Alteração da “Cláusula Segunda – 
Da Vigência” e “Cláusula Sétima – Do Valor e Dotação orçamentária”.
VIGÊNCIA DO ADITAMENTO: Início: 27/11/2016 Término: 
26/11/2017.
VALOR DO ADITAMENTO: Estimado Mensal de R$ 105.090,43 
(cento e cinco mil, noventa reais e quarenta e três centavos); 
Estimado Global de R$ 1.261.085,16 (um milhão, duzentos e 
sessenta e um mil, oitenta e cinco reais e dezesseis centavos), 
para o período de 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 66.201 – Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará; Função: 06 – Segurança Pública; Subfunção: 
125 – Normatização e Fiscalização; Programa: 1425 – Segurança 
Pública; Projeto/Atividade: 8273 – Habilitação de Condutores de 
Veículos; Elemento de Despesa: 339039 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 0261 – Recursos 
Próprios; 0661 – Recursos Próprios – Superávit.
FORO: Belém
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2016
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Andrea Yared de Oliveira Hass
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral – DETRAN/PA

Protocolo: 136382
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PORTARIA Nº 838/2016-CGP/SUSIPE
BELÉM, 28 DE DEZEMBRO DE  2016.

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº 573/2016-CGP/
SUSIPE e pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº 3994/2016 – CGP/SUSIPE, que apurou os fatos 
narrados no Memorando nº 021/2016-DGPEN/SUSIPE, datado 
de 05/09/2016, referentes à Coordenadoria de Engenharia e 
Arquitetura desta Autarquia.
CONSIDERANDO: Que a Autoridade Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, concluiu pela ausência de indícios 
de autoria e materialidade de infração disciplinar praticada por 
servidores desta Autarquia, razão pela qual recomendou o 
arquivamento do feito.
RESOLVE:              I – Acatar o Relatório da Autoridade 
Sindicante e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa Investigativa, com fulcro no artigo 224, caput, c/c 
art. 201, inciso I da Lei nº 5.810/1994-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 136348
PORTARIA Nº 819/2016-CGP/SUSIPE                   

BELÉM, 29 DE DEZEMBRO DE  2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº 433/2016-CGP/
SUSIPE e pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº 3936/2016 – CGP/SUSIPE, que apurou a fuga 
de GILSON FERNANDES DA SILVA e JONILSON CHAGAS RANGEL, 
ocorrida no dia 30/06/2016 no Centro de Recuperação Regional 
de Paragominas - CRRPA.
CONSIDERANDO: Que a Autoridade Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, concluiu pela ausência de indícios 
de autoria e materialidade de infração disciplinar praticada por 
servidores desta Autarquia, razão pela qual recomendou o 
arquivamento do feito.
RESOLVE:  I – Acatar o Relatório da Autoridade Sindicante 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa Investigativa, com fulcro no artigo 224, caput, 
c/c art. 201, inciso I da Lei nº 5.810/1994-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 136330

PORTARIA Nº 822/2016-CGP/SUSIPE                      
BELÉM, 29 DE DEZEMBRO DE 2016.

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº 661/2016-CGP/
SUSIPE e pela Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº 4052/2016-CGP/SUSIPE, que apurou a tentativa 
de fuga ocorrida no dia 18/10/2016 no Centro de Reeducação 
Feminino – CRF.
CONSIDERANDO: Que a Autoridade Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, concluiu pela ausência de indícios 
de autoria e materialidade de infração disciplinar praticada por 
servidores desta Autarquia, razão pela qual recomendou o 
arquivamento do feito.
RESOLVE:              I – Acatar o Relatório da Autoridade 
Sindicante e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa Investigativa, com fulcro no artigo 224, caput, c/c 
art. 201, inciso I da Lei nº 5.810/1994-RJU;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 136334
PORTARIA Nº 821/2016-CGP/SUSIPE                   

BELÉM, 29 DE DEZEMBRO DE  2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº 081/2016-CGP/
SUSIPE e pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº 3759/2016 – CGP/SUSIPE, que apurou a fuga 
de ANDRÉ DE SOUZA SOZINHO, ocorrida no dia 31/01/2016 no 
Centro de Recuperação ‘Cel. Anastácio das Neves’ – CRCAN..
CONSIDERANDO: Que a Autoridade Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, concluiu pela ausência de indícios 
de autoria e materialidade de infração disciplinar praticada por 
servidores desta Autarquia, razão pela qual recomendou o 
arquivamento do feito.
RESOLVE:    I – Acatar o Relatório da Autoridade Sindicante 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa Investigativa, com fulcro no artigo 224, caput, 
c/c art. 201, inciso I da Lei nº 5.810/1994-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 136333
PORTARIA Nº 824/2016-CGP/SUSIPE                                    

BELÉM, 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº. 250/2016-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº 3859/2016-CGP/SUSIPE, que apurou a tentativa 
de fuga dos presos JEAN DA SILVA AMORIM e ERIVALDO 
MIRANDA DA CONCEIÇÃO, ocorrida no dia 26/04/2016 no Centro 
de Recuperação Regional de Paragominas – CRRPA.
CONSIDERANDO: Que a Autoridade Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, vislumbrou a ocorrência de 
irregularidade funcional por parte do servidor KLEUBE FERREIRA 
DA SILVA, razão pela qual recomendou a instauração de 
procedimento disciplinar em desfavor deste servidor.
RESOLVE:  I – Acatar, integralmente, o Relatório da Autoridade 
Sindicante, e determinar a instauração de Sindicância 
Administrativa Disciplinar em desfavor do servidor KLEUBE 
FERREIRA DA SILVA, por violação em tese, ao art. 177, inciso 
VI, da Lei Estadual n° 5.810/1994-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 136337
PORTARIA Nº 826/2016-CGP/SUSIPE                           

BELÉM, 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº 137/2015-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº 3388/2015 – CGP/SUSIPE, que apurou a fuga 
do preso AGUINALDO JUNIOR DE SOUZA LOUZARDO, ocorrida 
no dia 09/01/2015 no Centro de Recuperação Regional de 
Mocajuba – CRRMOC.
CONSIDERANDO: Que a Autoridade Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, vislumbrou a existência de 
indícios da prática de ilícito administrativo, assim como a 
ocorrência de distrato unilateral do suposto infrator, razão pela 
qual recomendou a arquivamento do feito.
CONSIDERANDO: Que o entendimento do STJ no sentido de 
perda do objeto de eventual Sindicância Administrativa, posto 
que “Exonerado, o servidor fi ca fora do âmbito da Administração, 
e sanção simplesmente administrativa já não o alcançam” (STJ, 
nos autos dos ROMS n°. 11.056/GO).

RESOLVE:   I – Acatar o Relatório da Autoridade Sindicante 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa Investigativa, com fulcro no artigo 224, caput, 
c/c art. 201, inciso I, ambos da Lei nº 5.810/1994-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 136343
PORTARIA Nº 837/2016-CGP/SUSIPE                   

BELÉM, 28 DE DEZEMBRO DE  2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº 468/2016-CGP/
SUSIPE e pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº 3954/2016 – CGP/SUSIPE, que apurou as 
circunstâncias do óbito do preso EDIMILSON BRITO PERDIGÃO, 
ocorrido no dia 05/08/2016 no Centro de Recuperação 
Penitenciário do Pará I – CRPP I.
CONSIDERANDO: Que a Autoridade Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, concluiu pela ausência de 
indícios de materialidade e autoria de infração disciplinar 
praticada por servidores da SUSIPE, razão pela qual recomendou 
o arquivamento do feito.
CONSIDERANDO: A inexistência de relação entre ação ou 
omissão de agentes prisionais com a morte do preso.
RESOLVE:              I – Acatar o Relatório da Autoridade 
Sindicante e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa Investigativa, com fulcro no artigo 224, caput, c/c 
art. 201, inciso I da Lei nº 5.810/1994-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 136347
PORTARIA Nº 841/2016-CGP/SUSIPE                         

BELÉM, 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO a necessidade de equalização dos feitos em 
trâmite no âmbito da Corregedoria-Geral Penitenciária, ou seja, 
distribuição equitativa entre os Membros do órgão.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade 
processual, defi nido como norteador da atividade administrativa.
RESOLVE:
EDISTRIBUIR o feito em tramitação na Corregedoria-
Geral Penitenciária e, para tanto, DESIGNAR VITOR RAMOS 
EDUARDO, Procurador Autárquico do Estado, como Presidente, 
em substituição ao servidor Natanael Furtado de Araújo, e 
DESIGNAR FRANCISCO CICERO DO AMARAL NETO, Assistente 
Administrativo, como membro, em substituição ao servidor 
Kedney Galvão da Conceição, todos referentes ao processo 
Administrativo Disciplinar nº 3074/2014 – CGP/SUSIPE.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 136352
PORTARIA Nº 823/2016-CGP/SUSIPE                   

BELÉM, 29 DE DEZEMBRO DE  2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº 248/2016-CGP/
SUSIPE e pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº 3857/2016 – CGP/SUSIPE, que apurou a fuga 
de ARLISSON PEREIRA LINHARES, ocorrida no dia 13/03/2016 
no Centro de Recuperação Agrícola ‘Mariano Antunes’ – CRAMA.
CONSIDERANDO: Que a Autoridade Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, concluiu pela ausência de indícios 
de autoria e materialidade de infração disciplinar praticada por 
servidores desta Autarquia, razão pela qual recomendou o 
arquivamento do feito.
RESOLVE:              I – Acatar o Relatório da Autoridade 
Sindicante e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa Investigativa, com fulcro no artigo 224, caput, c/c 
art. 201, inciso I da Lei nº 5.810/1994-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

PORTARIA Nº 823/2016-CGP/SUSIPE                   
BELÉM, 29 DE DEZEMBRO DE  2016.

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº 248/2016-CGP/
SUSIPE e pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº 3857/2016 – CGP/SUSIPE, que apurou a fuga 
de ARLISSON PEREIRA LINHARES, ocorrida no dia 13/03/2016 
no Centro de Recuperação Agrícola ‘Mariano Antunes’ – CRAMA.
CONSIDERANDO: Que a Autoridade Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, concluiu pela ausência de indícios 
de autoria e materialidade de infração disciplinar praticada por 
servidores desta Autarquia, razão pela qual recomendou o 
arquivamento do feito.


